
PROCESSO : 122742/2011

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO

ASSUNTO : PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

RESPONSÁVEL  : EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

Ex.mo. Sr. Conselheiro Presidente,

Trata  o  presente  processo  de  pedido  de  registro  de  legalidade  do 

processo seletivo simplificado nº 008/2011, o qual por meio do Julgamento Singular 

nº 1305/JJM/2015, decidiu pelo não conhecimento do processo seletivo simplificado 

e determinou a aplicação da MULTA de 88 UPFs/MT ao Sr.  EDSON PAULINO DE 

OLIVEIRA.

Verifica-se  que  foram  constatados  interposição  de  recursos,  sob 

protocolos abaixo relacionados:

• nº 264199/2015, recurso  de agravo interposto  pelo Sr.  Edson Paulino  de 

Oliveira,  NEGADO  PROVIMENTO  por  meio  do  Acórdão  nº  20/2016-TP, 

publicado em 26/02/2016, mantendo-se inalterados os termos da decisão 

agravada, conforme consta das razões da proposta de voto da Relatora; e,

• nº  54348/2016,  recurso  ordinário  interposto  pelo  Sr.  Edson  Paulino  de 

Oliveira, o qual após juntado ao presente processo, não houve o juízo de 

admissibilidade para posterior manifestação.  

Diante do exposto, sugiro que o referido processo seja encaminhado à 

Presidência desta Casa para conhecimento e demais providências em relação ao 

recurso ordinário.

É a informação.

TCE/MT

Fls.______

Rub._____



Cuiabá-MT, 20 de janeiro de 2017.

(Assinatura Digital)

ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções

TCE/MT

Fls.______

Rub._____
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